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Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Município, Edição nº 4244, página 3, de 20 de fevereiro de 2025. 

 

PORTARIA N.º 13.615, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
a aprovação no Concurso Público – Edital n.º 001/2020, realizado em 12/02/2023, neste Município, 
RESOLVE nomear ELYAKIM AGUIAR SANTANA, sob regime estatutário, para exercer o cargo de Técnico 
em Edificações 20h, Símbolo CE-II, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Penedo-AL, 20 de fevereiro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de 

elevação a condição de Cidade. 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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